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~endo da } E!lha Iu~ ~d ·) d ifiundir entre os Meus leaes Subditos
(lo tod "" as classes ,as luzes .,:'", I astrucc ão, e os conhecimentos das Scien
ci as e L ! L ~ e !"~ : :J;a. couro i r: ~ :: !i..H:ae nt o~s proprios pa rapromover a pros 
p erit! ad." r-ublica : E T endo ora pa rt icular attencão ,j Classe da Marinha
do ES la c: '~' , qu e mu ito desej o mel horar , preparando aos seus alurnnos
os me ios de c'Jnseg-uir tão -i rnpc-rta nte fim, 'pela applica ção aos estudos

,pr oprios ou subs id iar ios da sua nob re profissã.o: Hei por bem mandar crear,
no A rsenal Rea l da Marinha , um a Bibliotheca , cujo primeiro fundo se
rá focmado dos Livros . E st am pas . Instrumentos, € Modelos que se lhe
p ode rem appl icar do D eposito das Corporações -extinct as , e cuja ulte
r ior conservação, au z mento. uso, e direcção ser á regulada pelas Instruo
<;') 0 5 que para essefi m T -=!Jho mandado formalisar, depois de obterem a
:'Ilinha R eal Ap pro vac ã .. O;; :'IIini stros -e Secretarias d'Estado dos N e
gocias do Re in':., e de s :'\"z·]cios da M arinha e Ultram ar, o tenha assim
" ,"k::;,:ii .i .:, e ü,,, ,,, " ônC:: ': E é p,a n e que lh es toca. P.alacio das Neces
.;;:.:;.;;,.: -=-;.. " "" "" : ,, ,:" J~= : :" =:, ·: :e'Jce nt os t rinta e cinco. =.RAINHA.
= n ..=,::..: ( :-.:.. ':-= _ F:-. F s:»:__:..-:.: _= .d,·:::,5: :";:i'i Ct Jose' Freire.

T endo Soa M2~e .A R-4I:"t-E.l.. . em c-?2:~:: i=e ::Ic i 3. c& R e presen
,taçào , que' em 17 do- mez passa0 0 diri'sira. por es ta Secretaria ,rEsta
-do o. Prefeito int e rino da Estremadura,~ :áce roa .do ·Contrabando de Ce
reaes, Ordenado qu e se ·t omasse m as-mais 'energ icasprovidenoias, a fim
d e se evilartão escandaloso abuso, .de gravissimo damno para a Ag-ri
c ultu ra Nacional; e Ha vendo. a Mesma Augusta Senhora Tomado em
cousiderac ão o que expoz o -Profeito sobre a inefficacia dos meios em
p regad os para 'Obstar ao damno , Manda participar-Ihe , para sua intelli
geJlc ia, que pelo Tri bu nal do Thesouro foi determinado que os Caixas
Geraes do Cont ra to do Taba co incumbam, em t ermos os mais energi
cos , ás e mbarcac ões , e agentes , qu e empregam na fiscalisação do pro
du et o do T ab aco. q ue prohibam a in troduc ção dos generos Cereaes Es
1rauzei ros . nas Costase P ortos deste Reino, fazendo appreheusão por
COlH a da fazen da Publica, em todos que en con trarem extraviados a bôr
do .de em barcações que visitarem, e dando logo parte das approhens ões
,is Aulhoridades -locaes a quem pertencer o conhecimento des te nego
cio , na ce rte", de : q u ~ ser ão auxiliados e m taes diligen ci as pelas em
b arcações, e agentes da Saude Publica. Palacio·das Necessidades, em
.7. de J aneiro de 18 85. - .B ispo Conde, Fr. Francisco.

No mesmo sentido e data se officicu aos respectivos Prefeitos.
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10. l llus t r iss imo e Reverendíssimo em Christo, Pa dre Cardea l Patriar-
cha . M eu como Irm ão muito Presado: Eu a R A/ :' H A vo s Envio muito
Sall<Íar. como aquel le que muito Préso: Havendo Sua M agestade Impe
ri al o Dl'<'CE D! : B RA GA NÇ A , Mf'll Au aust o Pai, de Sau dosa Memoria ,
H. esolvicl o . em Consu lt a da ext incta J unt a do E xame do estado actu al
e melhora ';le/;[ O te mporal das Ord en s Regulares, de onze de Setembro
do anuo de mil oitocen tos t rinta e t res, e p el os justos e ponderosos mo-

judite.nozes
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